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Vitória (ES), segunda-feira, 23 de Janeiro de 2023.

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

RESUMO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2023
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DETRAN|ES.
PROCESSO: 2022-10987
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO Nº 003/2022 
- DETRAN|ES, CONTRATO Nº 052/2022.
CONTRATADA: SINALES - SINALIZAÇÃO ESPIRITO 
SANTO LTDA.
CNPJ: 36.377.091/0001-26
OBJETO: execução de serviços de implantação e 
manutenção de sinalização horizontal, vertical e 
dispositivos auxiliares - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS CALÇADOS- LOTE 03.
PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 
(trinta) dias corridos, a contar da publicação da 
Ordem de Serviço.
VALOR: R$ 10.328,19 (dez mil, trezentos e vinte e 
oito reais e dezenove centavos).
FONTE: 271000001

Vitória, 19 de janeiro de 2023.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL - DETRAN|ES

Protocolo 1010094

ERRATA
Na Instrução de Serviço P Nº 23, de 18 de 
janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 19 de janeiro de 2023, por meio do 
protocolo 1008911:

ONDE SE LÊ:
“...Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para 
compor a 1ª Comissão Julgadora de Defesa 
Prévia Provisória do DETRAN|ES.”

LEIA-SE:
“...Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para 
compor a 2ª Comissão Julgadora de Defesa 
Prévia Provisória do DETRAN|ES.”

Vitória, 19 de janeiro de 2023.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-geral do DETRAN|ES
Protocolo 1010075

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

049/2021
Contratante: Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Educação - SEDU.
Processo Nº: 2021-6TBX5
Forma de Contratação: Tomada de Preços nº 
004/2021
Contratado: PAGANINI ENGENHARIA LTDA ME
CNPJ: 25.267.047/0001-47
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: O 
acréscimo quantitativo e qualitativo ao Contrato nº 
049/2021, no percentual de 7,97%, e o decréscimo 
quantitativo e qualitativo, no percentual de 3,93%, 
conforme autorização prevista na sua Cláusula Sexta, 
e no previsto no artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, 
mediante autorização do ordenador de despesas, a 
contar de 16/01/2023, nos termos das justificativas, 
conforme planilha em anexo que passa a fazer 
parte do referido contrato. A prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n. º 049/2021 por mais 60 
(sessenta) dias a contar de 12/03/2023, e do prazo 
de execução por mais 60 (sessenta) dias a contar de 
16/01/2023, conforme autorização prevista na sua 
Cláusula Oitava o previsto no artigo 57, § 1º, da Lei 
8.666/93, e mediante autorização do ordenador de 
despesas, conforme justificativas e novo cronograma 
de execução em anexo e que passam a fazer parte do 
referido contrato.
Fonte: 102.

Vitor Amorim de Angelo
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1010847
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